
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.986, DE 5 DE ABRIL DE 2021.

"Altenl o inciso I do 'lI.t. 5(i c a alínea "a" do
inciso I do ar\. 239 da Lei n," 3.926: de li de
julho de 21120- "CÓDIGO TRIBUTARIO DO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e cu,

Prefeito sanciono c promulgo a seguinte Lei:

Art. I" A Lei n.o 3.926. de 8 de julho dc 2020. que 'Consolida o "CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS"', passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 56•.............................................

I _ o execulivo regulamentará a dala de vencilllei1lo quando se /rall/r de
preslaç.t/o de serviços soh a .timna do inciso I do ar'. -17, COI?/iJrllle dClllos declarados pelo
con/rihuinle ao e/1s~io de sua inseriçüo no cadas/ro.tisca/ ... (NR)

"A rI. 239 .

1- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O"

a) - aos Fiscais Sênior de Trihulos. ou /la {illla del'/e" (I() TI'/ll . I S' .• .' ., • • .1, I (fI (li •.ecre/arta
,I111l11clfialde I'a::enda. (NR)

Ar\. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 5 de abril de 2021.
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